
Proc. Administrativo 019/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 19/06/2023 às 14:03:27

Setores (CC):

CONTRAT, DG-DA

Setores envolvidos:

PRES, DG-AJ, DG-DA-CONT, DG-ALEG, CONTRAT, DG-DA

Aquisição de Switch Roteadores

Processo nº: 

09

Nº da dispensa: 

05

 

 Prezados!

Solicitamos que com a devida autorização das Autoridades Competentes, se faz necessário aquisição de
equipamentos de informática que são SWITCH E ROTEADORES WIFI 10/100/1000 para o ideal funcionamento da
Rede de Internet da Câmara Municipal.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias
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Proc. Administrativo 1- 019/2023

De: Andressa W. - DG-DA

Para: PRES - Presidência  - A/C Valdir S.

Data: 19/06/2023 às 14:27:31

Setores envolvidos:

PRES, CONTRAT, DG-DA

Aquisição de Switch Roteadores

 

Ao Senhor Presidente,                                                                              

Prezado Senhor                                                                                                                          

Com meus cordiais cumprimentos, venho pelo presente solicitar atenção e providência de vossa excelência, no
sentido de autorizar, para que dentro dos ditames legais e princípios de economicidade, seja licitado para o ideal
funcionamento da Rede de Internet da Câmara Municipal, a aquisição de switch e roteadores wifi com barramento
10/100/1000 MB e segurança de check-in em ambiente de redes de internet aberto.

Sendo este o assunto do momento, reitero a vossa senhoria os meus protestos de estima, respeito e consideração.

_

Andressa Fonseca Wirschke 

Diretor Administrativo
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F0D4-3B0E-B9F9-1EFA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRESSA FONSECA WIRSCHKE (CPF 093.XXX.XXX-28) em 19/06/2023 14:27:39 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VALDIR SAUTHIER (CPF 523.XXX.XXX-53) em 19/06/2023 14:30:06 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camarasti.1doc.com.br/verificacao/F0D4-3B0E-B9F9-1EFA
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  Proc. Administrativo 2- 019/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: DG-ALEG - Assessoria Legislativa  - A/C Paulo M.

Data: 20/06/2023 às 10:09:29

 

Prezado!

Solicitamos Estudo Técnico Prelimiar

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias
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Proc. Administrativo 3- 019/2023

De: Paulo M. - DG-ALEG

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação  - A/C Wesley Z.

Data: 20/06/2023 às 10:18:22

Setores envolvidos:

PRES, DG-ALEG, CONTRAT, DG-DA

Aquisição de Switch Roteadores

 

Prezados

Segue estudo técnico preliminar Switch 

Att

Anexos:

Estudo_Tecnico_Preliminar_Switch_pdf.pdf
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SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 20 de Junho de 2023. 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

1. INTRODUÇÃO: O presente Estudo Técnico Preliminar da Contratação 
tem como objetivo descrever todas as análises, cenários e ponderações 
realizadas acerca da necessidade, viabilidade, requisitos, alternativas, 
escolhas e demais características da contratação. 
 

2. SETOR REQUISITANTE: Diretoria Administrativa da Câmara Municipal 
de Vereadores de Santa Terezinha De Itaipu. 
 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: A aquisição de SWITCH E 
ROTEADORES com barramento 10/100/1000 MB é motivada pela 
necessidade de atender as demandas de entrega de velocidade de 
internet atualmente contratados pela Câmara Municipal, tendo em vista 
que os equipamentos que estão sendo utilizados, apresentam defeitos 
pelo tempo de uso de muitos anos e suas configurações de modelos 
antigos ainda com barramento 10/100, impossibilitando a entrega de 
velocidades de internet acima de 100 MB, que com as novas tecnologias 
de fibra óptica se faz necessário para que haja o melhor desempenho da 
rede e fruição dos trabalhos que necessitam dessa tecnologia. 
 

 
4. DEFINIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

aquisição de SWITCH E ROTEADORES WIFI com barramento 
10/100/1000 MB e segurança de CHECK-IN em ambiente de redes de 
internet aberto. 

 
 

5. LEVANTAMENTO DE MATERIAL ATUAL  
 
O presente estudo preliminar tem como escopo levantamento e avaliação 
da situação dos equipamentos atuais em utilização, além de 
apresentarem defeitos, não atendem mais as novas tecnologias de 
entrega de velocidades de internet exigidas pelos grandes tráfegos de 
entrega de DOWNLOADS E UPLOADS em ambientes de redes e internet 
fibra-óptica.  
O levantamento de quantitativos atual e a estimativa de quantidade foi 
realizada pela assessoria que a Câmara Possui contratada na área de TI 
junto a Empresa BITS INFORMATICA.  

 
 

6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE: 
 
Em seguida foi realizado levantamento físico por setores, no qual 
constatou-se a necessidade de aquisição de no mínimo: 
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Descrição do Objeto Unid Quant 

Roteador Wireless Gigabit Dual 
Band  

 Wi-Fi de banda dupla super-
rápida, velocidade Wi-Fi de até 
1.2Gbps, 2.4 GHz de 300Mbps, 
5GHz de 867Mbps 

 Portas Full Gigabit, suporta a 
porta WAN 1000Mbps e quatro 
portas LAN 1000Mbps, para 
velocidades de transferência de 
dados ultra-rápidas 

 

UN 01 

Switch Gigabit de 24 portas 
10/100/1000 RACK/DESKTOP  UN 02 

Switch Gigabit de Mesa com 8 Portas 
 8 Portas RJ45 de Autonegociação 

10/100/1000Mbps suporta (Auto 
MDI/MDIX) 
 

UN 02 

Roteador Wireless Dual Band 
867Mbps 5Ghz 300Mbps 2.4Ghz 
Facebook Check-in. 

UN 01 
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7. ESTIMATIVA DE CUSTO DA CONTRATAÇÃO 
 
Foram analisados como base os custos com fornecedores locais, 
regionais, e pela internet, obedecendo os critérios exigidos por lei, e terá 
ampla divulgação através da publicação da Intenção de Dispensa de 
Licitação em Portal de Transparência Oficial e PNCP. 
 

 
8. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

Considerando os estudos realizados e o atendimento das necessidades, 
em alinhamento com o planejamento institucional, este servidor se 
manifesta pela viabilidade da aquisição destes produtos, visto que, atende 
as atuais necessidades desta Casa de Leis, ressalvado o poder 
discricionário do chefe do Poder Legislativo. 
 
 
 
Responsável pelo planejamento 

          PAULO ROBERTO DE FREITAS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B521-1BB1-86C7-24EE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PAULO ROBERTO DE FREITAS MARQUES (CPF 048.XXX.XXX-50) em 20/06/2023 10:18:50

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camarasti.1doc.com.br/verificacao/B521-1BB1-86C7-24EE
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  Proc. Administrativo 4- 019/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: DG-ALEG - Assessoria Legislativa  - A/C Paulo M.

Data: 21/06/2023 às 15:29:41

 

Prezado!

Solicitamos encaminhamento de Projeto Basico. 

att

_

Wesley Balieiro Zacarias
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  Proc. Administrativo 5- 019/2023

De: Paulo M. - DG-ALEG

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação  - A/C Wesley Z.

Data: 21/06/2023 às 15:30:43

 

Boa tarde

Segue projeto básico

att 

_

Paulo Roberto de Freitas

Assessor Legislativo

Anexos:

2_PROJETO_BASICO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Paulo Roberto de Freitas M... 21/06/2023 15:31:03 1Doc PAULO ROBERTO DE FREITAS MARQUES CPF 048.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://camarasti.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B0D7-F290-82FF-CFE2 
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PROJETO BÁSICO 
 
1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de SWITCH 
E ROTEADORES WIFI com barramento 10/100/1000 MB e segurança de 
CHECK-IN em ambiente de redes de internet aberto. 

 
 
2. JUSTIFICATIVA: A aquisição de SWITCH E ROTEADORES com barramento 
10/100/1000 MB é motivada pela necessidade de atender as demandas de 
entrega de velocidade de internet atualmente contratados pela Câmara 
Municipal, tendo em vista que os equipamentos que estão sendo utilizados, 
apresentam defeitos pelo tempo de uso de muitos anos e suas configurações de 
modelos antigos ainda com barramento 10/100, impossibilitando a entrega de 
velocidades de internet acima de 100 MB, que com as novas tecnologias de fibra 
óptica se faz necessário para que haja o melhor desempenho da rede e fruição 
dos trabalhos que necessitam dessa tecnologia. 
. 
 
3 DESCRIÇÃO DO LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL: Os materiais 
deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal, ficando a Comissão de 
Recebimento de Material instituída por Portaria da Presidência a 
responsabilidade pelo recebimento.   
 
3.1 DESCRIÇÃO DAS ESTIMATIVAS DO OBJETO: Foram consultadas 
empresas locais no município bem como em outros municípios para se obter 
valores estimados, são elas: NEW OESTE INFORMATICA, R2A CARTUCHOS 
E INFORMATICA, BITS INFORMATICA, CEMAPA INFOMATICA MEDIANEIRA: 
ORÇAMENTOS VIA INTERNET SITES ESPECIALIZADOS.  
 
 
3.2 OS ITENS A SEREM FORNECIDOS  
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Descrição do Objeto Unid Quant VLR UNIT VLR TOTAL 

Roteador Wireless Gigabit Dual Band  

 Wi-Fi de banda dupla super-rápida, 
velocidade Wi-Fi de até 1.2Gbps, 
2.4 GHz de 300Mbps, 5GHz de 
867Mbps 

 Portas Full Gigabit, suporta a porta 
WAN 1000Mbps e quatro portas 
LAN 1000Mbps, para velocidades 
de transferência de dados ultra-
rápidas 

 

UN 01 

 
 
 
 
 
 

245,75 

 
 
 
 
 

 
             R$ 245,75 

Switch Gigabit de 24 portas 10/100/1000 
RACK/DESKTOP  UN 02 

 
 

838,00 

 
 

R$ 1.676,00 

Switch Gigabit de Mesa com 8 Portas 

 8 Portas RJ45 de Autonegociação 
10/100/1000Mbps suporta (Auto MDI/MDIX) 

 

UN 02 

 
 
 

163,30 

 
 
 

R$ 326,60 

Roteador Wireless Dual Band 867Mbps 
5Ghz 300Mbps 2.4Ghz Facebook Check-in. 

UN 01 

 
 

216,30 

 
 

R$ 216,30 

   

  
R$ 2.464,65 
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Obs.: As quantidades constantes no projeto básico são estimativas máximas de 
consumo. 
 
4. PRAZOS: O prazo de entrega dos produtos será de 10 (dez) dias úteis a 
contar da data de confirmação do pedido.  
 

5. JUSTIFICATIVA DO TIPO DE LICITAÇÃO: Considerando a natureza da 
contração, por se tratar no todo de equipamentos e suprimentos de informática 
sugiro que os bens a serem adquiridos mediante processo licitatório sejam 
fornecidos por uma única empresa. 
 
6. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.464,65 (Dois mil quatrocentos e sessenta 
e quatro reais e sessenta e cinco centavos), tendo por referência os custos 
levantados em pesquisa de preço locais e municípios vizinhos e pela internet. 
 
8. FORMA DE PAGAMENTO: Conforme fornecimento/entrega, mediante 
apresentação da Nota Fiscal dos produtos/serviços e anuência da Comissão de 
Recebimento de Materiais. 
 
9. HABILITAÇÃO ESPECIFÍCA: Certidões Negativas do FGTS, Receita 
Federal, Estadual e Municipal e de Débitos Trabalhistas. 
 
10. REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO: Não há.  
 
11. FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será acompanhada por um representante da 
Administração Pública especialmente designado por portaria. 
 
12. RESPONSÁVEL PELOS ORÇAMENTOS E PROJETO: Paulo Roberto de 
Freitas Marques – Matricula : 2577 
 
 
 
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 21 de junho de 2023. 
 
 
 
Paulo Roberto de Freitas Marques  
Assessor Legislativo 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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  Proc. Administrativo 6- 019/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: DG-DA-CONT - Contabilidade  - A/C Anderson R.

Data: 21/06/2023 às 16:40:20

 

Prezado!

Solicitamos indicação de dotação orçamentária para fazer frente a despesa.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias
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  Proc. Administrativo 7- 019/2023

De: Anderson R. - DG-DA-CONT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação  - A/C Wesley Z.

Data: 22/06/2023 às 09:02:14

 

INDICAÇÃO DE RECURSOS DE ORDEM ORÇAMENTÁRIA PARA FAZER FRENTE À DESPESA;

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de SWITCH E ROTEADORES WIFI com barramento
10/100/1000 MB e segurança de CHECK-IN em ambiente de redes de internet aberto. 

Preço estimado será de R$ 2.464,65 (Dois mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e cinco
centavos)

DEPARTAMENTO CONTÁBIL

Informo a existência de previsão de recursos orçamentários para a execução do objeto em epígrafe.

Dotação Orçamentária nº:

001 – CMARA MUNICIPAL

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente      

4.4.90.52.35.00.00 – Equipamentos de Processamento de Dados

Declaro a existência de recursos financeiros para a execução do objeto em epígrafe.

 

_

Anderson Parise da Rosa 
Contador CRC/PR 43.920/O6
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 Ofício 057/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: Jessica Vanessa Gabinete

Data: 22/06/2023 às 11:19:22

 

Bom dia!

Estamos encaminhando Documento para publicação no Diario Oficial do Municipio.

Na sequencia encaminhamos original assinado pelo Presidente.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

5_EXTRATO_INTENCAO.docx
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  Proc. Administrativo 8- 019/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 23/06/2023 às 09:18:15

 

Prezados!

Informamos que foi dada a devida publicidade para interessados no PNCP bem como também no Diário Oficial do
Municipio, e no site oficial da Câmara a Publicação na integra da Intenção de Dispensa.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

Extrato_de_Intencao_Dispensa_Diario_Oficial.pdf

Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas_.pdf
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO  
 
 

INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2023 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE SWITCH E 
ROTEADORES WIFI COM BARRAMENTO 10/100/1000 MB E SEGURANÇA DE CHECK-IN EM 
AMBIENTE DE REDES DE INTERNET ABERTO COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL 14.133/21 
ARTIGO 75 INCISO II. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 03 (TRES) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA PUBLICAÇÃO 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
001 – CÂMARA MUNICIPAL 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente       

4.4.90.52.35.00.00 – Equipamentos de Processamento de Dados 

 
 
DISPONÍVEL EM: https://www.camarasti.pr.gov.br/transparencia/download/intencao-de-dispensa-
de-licitacao 
 
 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 22 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

VALDIR SAUTHIER 
PRESIDENTE 
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23/06/2023, 09:17 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/75425322000181/2023/4 1/1

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 22/06/2023

Objeto:

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISICAO DE SWITCH E ROTEADORES WIFI COM BARRAMENTO 10 100 1000 MB E SEGURANCA DE CHECK IN EM AMBIENTE DE
REDES DE INTERNET ABERTO. COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL 14.133 21 ARTIGO 75 INCISO II.

Informação complementar:

   Editais

Ato de Contratação Direta nº 5 | Processo 9/2023 Acessar Contratação

Local: Santa Terezinha de Itaipu/PR Órgão: SANTA TEREZINHA DE ITAIPU CAMARA MUNICIPAL Unidade compradora: 0001 - CÂMARA MUNICIPAL

Modalidade da contratação: Dispensa de Licitação Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Ato de Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 22/06/2023 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 75425322000181-1-000004/2023 Fonte: Governançabrasil Tecnologia e Gestão em Serviços

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2.464,65

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-4 de 4 itens Página

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

Valor total estimado
c

Detalhar
c

 

1 ROTEADOR WIRELESS GIGABIT DUAL
BAND 1000 MBPS

1 R$ 245,75 R$ 245,75 

2 SWITCH GIBABIT DE 24 PORTAS 10 100
1000 RACK DESKTOP

2 R$ 838,00 R$ 1.676,00 

3 SWITCH GIGABIT DE MESA COM 8
PORTAS

2 R$ 163,30 R$ 326,60 

4 ROTEADOR WIRELESS GIGABIT DUAL
BAND 300 MBPS FACEBOOK CHECK
IN

1 R$ 216,30 R$ 216,30 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas  Entrar
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  Proc. Administrativo 9- 019/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 27/06/2023 às 10:10:25

 

Prezados!

Informamos cotações orçamentos iniciais e emails encaminhados a empresas.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

Orcamentos_Iniciais_Cotacoes_emails.pdf
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  Proc. Administrativo 10- 019/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 29/06/2023 às 13:43:41

 

Prezados!

Segue certidões negativas empresa apresentou melhor proposta.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

Cadastro_de_restricoes_ao_direito_de_contratar_com_a_Administracao_Publica.pdf

Certidao_Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

Certidao_Estadual.pdf

Certidao_Federal_Negativa.pdf

Certidao_Municipal.pdf

certidao_Trabalhista.pdf
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29/06/2023, 11:20 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 23231651000198

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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29/06/2023, 11:17 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.231.651/0001-98
Razão

Social: NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA ME

Endereço: R PRIMEIRO DE MAIO 740 / CENTRO / SANTA TEREZINHA DE ITAIPU / PR
/ 85875-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/06/2023 a 16/07/2023

Certificação Número: 2023061701473968048071

Informação obtida em 29/06/2023 11:17:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030912847-17

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.231.651/0001-98

Nome: NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 27/10/2023 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (29/06/2023 11:13:27)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA
CNPJ: 23.231.651/0001-98 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:05:48 do dia 26/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/12/2023.
Código de controle da certidão: F68D.C5BA.CFB8.7BE9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.231.651/0001-98

Certidão nº: 30931365/2023

Expedição: 29/06/2023, às 11:16:02

Validade: 26/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.231.651/0001-98, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Proc. Administrativo 11- 019/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 29/06/2023 às 13:45:11

Setores envolvidos:

PRES, DG-DA-CONT, DG-ALEG, CONTRAT, DG-DA

Aquisição de Switch Roteadores

 

 Prezados!

Segue Justificativa Comissão de Contratação e Agente.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

Justificativa_Agente_e_Comissao_Contratacao.pdf
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DISPENSA N° 05/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2023 

 
J U S T I F I C A T I V A 

 
CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
Foram solicitadas cotações/orçamentos a 04 (quatro) empresas, sendo elas:  
 
1 – CEMAPA INFORMATICA (MEDIANEIRA)  
2 – NEW OESTE INFORMATICA 
3 – R2A CARTUCHOS E IMPRESSORAS SUPRIM INFORMATICA 
4 – BITS INFORMATICA 
 
Em cumprimento ao disposto na Lei Federal 14.133/2021, Art. 75, II, e, § 3°, foi elaborado 
o Estudo Técnico Preliminar, encaminhado solicitação de orçamentos para levantamentos 
iniciais e estimativas de custos dos equipamentos, conforme anexos juntados de e-mails 
que foram encaminhados, posteriormente com as propostas recebidas das empresas 
mencionadas acima foi elaborado também o Projeto Básico, em seguida publicação e 
ampla divulgação do extrato da intenção de dispensa de licitação no diário oficial eletrônico 
do município e também disponibilizada a integra no portal da transparência da Câmara 
Municipal, bem como no Portal Nacional de Compras Públicas SIASGnet PNCP na data de 
22/06/2023.  
 
Aguardado prazo de Intenção de Dispensa não havendo novas propostas.  
 
Portanto esta comissão informa o melhor preço ofertado e atendendo os requisitos para 
fornecer os equipamentos solicitados foi da empresa NEW OESTE INFORMATICA, 
estando com valor total global dentro da estimativa considerada, e o mais vantajoso para a 
administração. 
 
Em seguida foram solicitadas as certidões negativas de débitos: Receita Federal, Estadual 
e Municipal, além de Certidão negativa de FGTS e de Débitos Trabalhistas e a certidão do 
TCE-PR (consulta de impedidos de licitar), constatando-se que a NEW OESTE 
INFORMATICA está em dia com todas as suas obrigações fiscais e trabalhistas.  

 
Portanto, justifica-se a contratação da empresa  NEW OESTE INFORMATICA inscrita no 
CNPJ sob nº 23.231.651/0001-98, com endereço comercial sito à Av 1º de Maio, nº 740 
Centro,  CEP: 85875-000 cidade de Santa Terezinha de Itaipu - Pr telefone (45) 3541-3982, 
que tem como objetivo a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
SWITCH E ROTEADORES WIFI com barramento 10/100/1000 MB e segurança de 
CHECK-IN em ambiente de redes de internet aberto da Câmara municipal de Santa 
Terezinha de Itaipu PR.  

 
Conforme a nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, foram atualizados os valores e as 
modalidades de licitação e limites de dispensa de licitação, de modo que atualmente para 
contratação de obras e serviços de engenharia ou manutenção de veículos automotores 
para até R$ 100.000,00 (cem mil reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para as demais 
licitações. 

 
Fundamentado na Lei n° 14.133/2021, artigo 75, inciso II; 
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Utilizando-se dos critérios abaixo, justificamos o ato. 
 
1) Encontra-se constituído, nos termos da legislação vigente: 

 
Lei nº 14.133/2021 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
 

Devido ao embasamento legal em tela, é praticável, e foi constatado que atende às 
necessidades desta Casa de Leis. Restando fixado o preço para a referida prestação de 
serviços o valor de R$ 2.290,00 (dois mil duzentos e noventa reais), pagos conforme a 
entrega dos equipamentos, mediante apresentação de Nota Fiscal e emissão do parecer 
da Comissão de Recebimento.  

 
 

Santa Terezinha de Itaipu, 29 de Junho de 2023. 
 

WESLEY BALIEIRO ZACARIAS 
Agente de Contratação 

Comissão de Contratação – Presidente 
Portaria n.º 18/2023 

 
ANDERSON PARISE DA ROSA 

Comissão de Contratação - Membro 
Portaria n.º 18/2023 

 
ANDRESSA FONSECA WIRSCHKE 
Comissão de Contratação - Membro 

Portaria n.º 18/2023 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 224D-EDD4-BA02-FC16

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WESLEY BALIEIRO ZACARIAS (CPF 004.XXX.XXX-44) em 29/06/2023 13:45:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDRESSA FONSECA WIRSCHKE (CPF 093.XXX.XXX-28) em 29/06/2023 14:01:40 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDERSON PARISE DA ROSA (CPF 005.XXX.XXX-02) em 29/06/2023 14:15:33 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camarasti.1doc.com.br/verificacao/224D-EDD4-BA02-FC16
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  Proc. Administrativo 12- 019/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: DG-AJ - Assessoria Jurídica  - A/C FRANCISCO S.

Data: 30/06/2023 às 14:18:50

 

Prezado!

Solicitamos parecer jurídico para dar continuidade no processo.

Att.

_

Wesley Balieiro Zacarias
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  Proc. Administrativo 13- 019/2023

De: FRANCISCO S. - DG-AJ

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação  - A/C Wesley Z.

Data: 03/07/2023 às 11:36:14

 

PARECER JURÍDICO

Dispensa de Licitação n.º 05/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de produtos e equipamentos de informática para
atender a demanda da Câmara de Santa Terezinha de Itaipu/PR.

1. Relatório:

Trata-se de processo licitatório que visa realizar o objeto acima descrito, isto com o fito de atender as necessidades da Câmara
Municipal de Vereadores de Santa Terezinha de Itaipu/PR. Trata-se de expediente pautado na nova Lei de Licitações, consta a
formalização da demanda com o competente estudo técnico preliminar, projeto básico de contratação, estimativa de despesa,
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, justificativa de preço, escolha do contratado e
comprovação dos requisitos de habilitação e qualificação.

Conforme se observa do estudo técnico preliminar, atualmente a Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu é servida de
equipamentos já ultrapassados em requisitos de tecnologia e eficiência. Com o advento dos ambientes de trabalho totalmente
digitais, tal qual o presente, a necessidade de possuir melhores equipamentos para a realização dos trabalhos e tráfego de
dados na web é medida extremamente necessária, eis que os equipamentos atualmente utilizados não conseguem entregar
altas velocidades de conexão, as quais, inclusive, já se encontram contratadas e não estão sendo utilizadas por limitação de
hardware.

Vieram os autos a esta Procuradoria Jurídica para verificação da legalidade e regularidade do procedimento adotado.

1. Fundamentação:

Primeiramente, antes de adentrar ao tema proposto, faz-se necessário abordar a temática envolvendo a aplicação da Nova Lei
de Licitações n.° 14.133/21. O próprio dispositivo legal, trouxe a discricionariedade da administração, segundo critérios de
oportunidade e conveniência, optar por qual regime legal contratar serviços, locar equipamentos e adquirir produtos.

Sobre este assunto, nota-se que o procedimento administrativo seguiu na íntegra o que dispõe a nova Lei de Licitações.
Consta no presente instrumento a formalização da demanda, com o correspondente projeto básico.

A estimativa de despesa foi realizada com fulcro no art. 23, IV, ou seja, através de pesquisa direta mediante solicitação
formal de no mínimo três fornecedores. O Departamento contábil desta Câmara indicou a dotação orçamentária para fazer
frente a esta despesa, baseada na Lei Orçamentária vigente. Como requisitos de habilitação necessários à contratação,
foram estabelecidos requisitos de regularidade jurídica, trabalhista e fiscal.

Todo o procedimento administrativo foi pautado na nova Lei de Licitações, não havendo neste ponto, qualquer aplicação
combinada das Leis Licitatórias.

Ademais, sobre a modalidade eleita pela Comissão de Contratação, a nova lei de licitações dispõe que a contratação de obras,
serviços, compras e alienações por parte da Administração Pública deve ser precedida, em regra, pela licitação. É o que
também estabelece o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal.

No entanto, a própria legislação menciona expressamente que a regra da contratação mediante licitação comporta exceções
em alguns casos específicos. Tais hipóteses vêm disciplinadas nos artigos 72, 74 e 75 da Lei n.º 14.133/21, os quais
preveem, respectivamente, as situações de licitação dispensada, inexigível e dispensável.

No caso concreto, a contratação direta de empresa especializada para prestar o serviço em questão enquadra-se na hipótese
de licitação dispensável em razão do pequeno valor, conforme previsão do artigo 75, inciso II da Lei n.º 14.133/21 , in
verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
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compras;

Desta forma, não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na dispensa do procedimento licitatório “em razão do valor”. Isso
porque a contratação ora pretendida e os preços ofertados pelas empresas para o fornecimento dos equipamentos e para a
prestação dos serviços objeto da presente licitação, conforme se infere dos orçamentos, não ultrapassam o montante de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais).

Neste ponto cumpre registar que, de acordo com a novel lei licitatória, os orçamentos adquiridos de forma direta com no
mínimo três fornecedores/prestadores, deve ser precedida da justificativa acerca da escolha destes prestadores.

Contudo, em que pese o permissivo legal, deve-se ressaltar que as orientações mais recentes dos tribunais de contas é no
sentido da administração pautar sua pesquisa de preços de forma mais variada e ampla possível, baseando-se em diversas
fontes, justificando-se a adoção de medidas ao contrário.

Muito embora a nova Lei de Licitações expressamente autorize a captação de orçamentos com fornecedores locais, é
necessário afirmar que tal prática é vista com descrédito, em razão da manipulação de valores por parte dos empresários, eis
que visam elevar artificialmente os preços dos produtos licitados.

Diante dessa realidade, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) e, também, do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná (TCE/PR) fixou entendimento no sentido de que as pesquisas de preços para as licitações devem ser realizadas
mediante consultas às mais variadas fontes possíveis e sempre com o devido juízo crítico por parte da Administração, a fim de
que os preços obtidos realmente reflitam a realidade do mercado e, especialmente, das compras administrativas.

Nesse sentido:

[...]

Ressalte-se que para que a administração selecione a proposta mais conveniente ela pode e deve se utilizar de
todos os meios legais para tanto, diversificando as fontes de informação, especializadas ou não quando a
necessidade assim requerer, a fim de chegar ao valor de baliza para a sua contratação  quer seja por licitação ou de
forma direta.

[...]

O que se reforça como resposta é de que os valores que servirão como baliza para o preço máximo deverão ser
adequados em relação à realidade do mercado, bem como a administração deverá ampliar ao máximo as fontes
informativas a serem consultadas. Nesse sentido são cabíveis as fontes destacadas pela Coordenadoria de Fiscalização
de Transferências e Contratos, sendo: (1) portal de compras governamentais www.comprasgovernamentais.gov.br; (2) editais
de licitação e contratos similares firmados por entes da Administração Pública, além de contratações anteriores do próprio
órgão, concluídos em até 180 dias anteriores a consulta ou em execução; (3) atas de registro de preços da Administração
Pública; (4) publicações especializadas; (5) cotações com fornecedores em potencial; e (6) sites especializados, desde que de
amplo acesso, fazendo constar a data e horário da consulta. [...]

(TCE/PR - ACÓRDÃO Nº 4624/17 - Tribunal Pleno).

Tendo em vista as considerações acima, sugere-se que para as próximas licitações a Comissão encete diligências para
ampliar a pesquisa de preços, a fim de assegurar que os preços coletados foram analisados de forma crítica e realmente
refletem a realidade do mercado local.

Seguidos os trâmites legais, especificamente para as contratações em razão do valor, foi divulgado o aviso de licitação no
diário oficial do Município de Santa Terezinha de Itaipu/PR, bem como esteve disponível para acesso junto ao site eletrônico
desta Câmara Municipal, em página exclusiva e de fácil acesso que trata das dispensas de licitação, cumprindo-se o prazo
mínimo de 03 (três) dias úteis, para aceitar propostas adicionais. Além disto, foi publicado o aviso de intenção de dispensa à
licitação no portal nacional de contratações públicas, contudo não houveram propostas adicionais.

Por fim, no sítio eletrônico desta Casa de Leis, recomenda-se que seja incluída a informação no campo de intenção de
dispensa de licitação, que esta contratação já foi concluída para que os prováveis licitantes que acessem à página da Câmara
Municipal de Vereadores sejam levados à erro.

Portanto, concluída a pesquisa de preços e orçamentos, bem como decorrido o prazo estabelecido para novas propostas, foi
constatado que a empresa NEW OESTE INFORMATICA LTDA. sagrou-se vencedora, apresentando a melhor proposta para o
fornecimento dos equipamentos.

No que pertine à habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista da empresa, conforme declaração constante na
justificativa, foram analisadas e consideradas suficientes pela Comissão de Contratação, a quem compete a análise e
julgamento dos documentos de habilitação, nos termos do artigo 6º, inciso L, da Lei n.º 14.133/21.

Acrescenta-se, ainda, que a Comissão de Contratação se certificou quanto a regularidade da empresa a ser contratada, se
está impedida de licitar ou de contratar com a Administração, por meio da pesquisa no sítio eletrônico do TCE/PR.

Ademais, a minuta da avença acostada aos autos está de acordo com as disposições aplicáveis do artigo 92 da Lei n.º
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14.133/21.

III. Conclusão:

DIANTE DO EXPOSTO, tenho que a contratação direta da empresa NEW OESTE INFORMATICA LTDA., com a dispensa de
licitação encontra-se respaldada no artigo 75, inciso II, da Lei de Licitações.

_

Francisco Fabiano Aguilera da Silva  
Procurador do Legislativo - OAB/PR 74.017

O presente documento segue com assinatura digital, garantida pelo art. 10 da MP n.º2.200-2 que instituiu a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP-Brasil, conferindo presunção de veracidade jurídica em relação

ao signatário.     
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 Ofício 066/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: Jessica Vanessa Gabinete

Data: 03/07/2023 às 12:38:06

 

Bom dia Jéssica!

Segue anexo documento do Extrato do Termo de Dispensa 05/2023 para publicação no Diário Oficial, em
seqüência encaminharemos documento fisico assinado pelo Presidente. 

Obrigado! qualquer dúvida estamos a disposição.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

8_EXTRATO_DISPENSA.docx
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  Proc. Administrativo 14- 019/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 04/07/2023 às 08:32:22

 

Prezados!

Informamos que foi publicado no Diario Oficial do Municipio o Extrato da Dispensa de Licitação.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

Extrato_Dispensa_05_2023_Diario_Oficial.pdf
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2023 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2023 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
CONTRATADA: NEW OESTE INFORMATICA CNPJ nº 23.231.651/0001-98 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE SWITCH E 
ROTEADORES WIFI COM BARRAMENTO 10/100/1000 MB E SEGURANÇA DE CHECK-IN EM 
AMBIENTE DE REDES DE INTERNET ABERTO COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL 14.133/21 
ARTIGO 75 INCISO II. 
 
VALOR: R$ 2.290,00 (dois mil duzentos e noventa reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
001 – CÂMARA MUNICIPAL 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente       

4.4.90.52.35.00.00 – Equipamentos de Processamento de Dados 

 
 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 03 DE JULHO 2023. 
 
 

VALDIR SAUTHIER 
PRESIDENTE 
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